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NOTA N.º: CMDPESS-DARH.DGC.RAVNA.SNA-2024-I-027444     Proc.º 10.160 Data: 4 de outubro de 2024 

Assunto: ADITAMENTO - CONDUTOR MILITAR DE MERCADORIAS PERIGOSAS 
(ADR)_ID21999_NOMEAÇÃO 

Ref.ª (s):  a) Plano de Formação Anual 2024 (Omitido); 
b) N/NOTA N.º: DARH.DGC.RAVNA.SNA-2024-I-027177, de 02out24 (Omitido). 

Relativamente ao assunto em epígrafe, encarrega-me o Chefe da DGC, de comunicar que: 

1. Em aditamento ao documento em referência b), são nomeados para a frequência do curso 

«Condutor Militar Mercadorias Perigosas», que vai decorrer na ES, no período de 07Out24 

a 18Out24, os seguintes militares: 

a. 2CAB RC NIM 02849921, DANIEL FILIPE NASCIMENTO PEDRO, do RMan; 

b. SOLD RC NIM 03405622, MIGUEL ANGELO SOUSA MADEIRA, do Rtransp. 

2. Os militares nomeados para a frequência do curso devem apresentar-se na ES, em 

070830Out24. 

3. Os militares nomeados devem inscrever-se na plataforma Moodle em (https://ead.exercito.pt), 

até D-3, efetuando o respetivo registo seguindo preferencialmente o critério abaixo:  

a. Nome de utilizador;  

b. NIM; 

c. Email – Preferencialmente militar (caso possua); 

d. Inserir fotografia (preferencialmente militar). Podem utilizar a que é disponibilizada na 

«Pesquisa de Cursos» no link «Hiperligações» no sítio da DARH na Intranet, bastando inserir 

o seu NIM.  

4. Após a inscrição, os militares enviam uma mensagem de correio eletrónico para  

es.secform.gte@exercito.pt  com o seguinte texto no campo «Assunto»: «Acesso ao curso 

Condutor Militar Mercadorias Perigosas – ID21999», posteriormente por correio eletrónico, 

https://ead.exercito.pt/
mailto:es.secform.gte@exercito.pt
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serão difundidas instruções complementares para acesso às áreas de trabalho, bem como os 

aspetos relacionados com o curso. 

5. Os militares nomeados para frequentarem o Curso de Condutor Militar de Mercadorias 

Perigosas - ADR, sejam portadores dos originais dos seguintes documentos: 

a. Atestado médico eletrónico (cf. Modelo artigo 26.º n.º 1 do RHLC) que mencione 

explicitamente a aptidão para a condução de veículos do grupo 2 e ADR – transporte 

de mercadorias perigosas;  

b. Certificado de Avaliação Psicológica (cf. Modelo artigo 26.º n.º 2 do RHLC) que 

mencione explicitamente a aptidão para a condução de veículos do grupo 2 e ADR – 

transporte de mercadorias perigosas.  

6. A não apresentação dos documentos referidos em 5., inviabiliza a frequência da formação. 

7. Os movimentos são sancionados nos termos do Despacho 10/DF/CMDPESS/2023, de 17Mar. 

8. Na eventualidade de ocorrer algum impedimento na apresentação dos militares para a 

realização das referidas provas, o motivo deve ser comunicado ao Pólo de Formação e a esta 

Divisão. 

 
 

O CHEFE DA REPARTIÇÃO 

 

 

 

NUNO ALEXANDRE VIEIRA FERNANDES  
TCOR INF 

 
 
 
 

 
Lista de distribuição: 

 
 Para: Escola dos Serviços 

Regimento de Manutenção 
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